
 

 

À PROCEMPA  – A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO; 

 

Ref.:  

Processo SEI N° 23.12.000000827-0 

EDITAL LICITAÇÃO ELETRÔNICA 24/2024 

 

 

  A empresa KOFRE REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas sob o número 34.303.693/0001-03, 

com sede no endereço na Rua São Camilo, 57, Boca do Rio, CEP 41.706-190, neste ato representada por seu 

representante legal infra-assinado, vem, tempestivamente, com fulcro no artigo 4º, inciso XII da Lei 10.520/ 2002, à 

presença de Vossa Senhoria, apresentar: 

 

CONTRARRAZÕES AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

 

Interposto pelas empresas Concorrentes/Licitantes ABIX TECNOLOGIA LTDA e STOCKTOTAL 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA, demonstrando nestas razões de fato e direito pertinentes para desprover os recursos 

interpostos. 

 

I – Dos fatos  

 

          

Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame licitacional susografado, que tem como objeto o Serviço 

de Locação de terminais de Radiocomunicação Digital portáteis Tetra, a recorrente participou em estrita 

conformidade com os requisitos descritos nos documentos do edital. 

   

A KOFRE monitorou diligentemente o processo de licitação e participou ativamente da licitação referenciada. Após a 

suspensão e subsequente reabertura da licitação, fizemos consultas ao órgão e também participamos online 

durante o pregão em 19 de dezembro de 2024. 

 

Ocorre que, após oferta bem-sucedida e a consequente adjudicação do lote, as empresas acima mencionadas 

entraram com recursos, que serão abordados abaixo.  

 

 



 

II – Da Fundamentação 

 

 

Conforme descrito nas diretrizes, a licitação eletrônica seria julgada com base no critério de “MENOR PREÇO”. 

Além dessa informação, que serve como orientação para a submissão de propostas, mais detalhes estavam 

disponíveis no item 6 do edital, que fornecia instruções para a preparação da proposta.  

Ao analisarmos o recurso da empresa ABIX TECNOLOGIA LTDA, vemos que o mesmo é invalido e improcedente, 

pelos motivos apresentados abaixo: 

O argumento do item 16 do Recurso da empresa ABIX TECNOLOGIA LTDA, é improcedente, uma vez que o valor 

que seria balizado a disputa foi esclarecido em resposta da PROCEMPA ao QUESTIONAMENTO 4 do documento 

de Esclarecimentos do processo licitatório deste referido processo. Fica evidenciado na resposta abaixo (figura 1) 

que o valor de balizamento da disputa é o valor total do lote global (observa-se que este lote é único e composto por 

1400 unidades) correspondente ao período total de contratação, de 12 meses. 

 

Figura 1 - Texto retirado do documento de Esclarecimentos da PROCEMPA para o processo. 

 

Todos os questionamentos realizados pela empresa KOFRE foram realizados antes da suspensão da licitação. A 

licitação estava originalmente programada para 18 de novembro de 2024, mas não ocorreu até 19 de dezembro de 

2024. Portanto, houve tempo suficiente para qualquer outra empresa revisar e esclarecer possíveis dúvidas e fazer 

a leitura de todos os esclarecimentos fornecidos pela PROCEMPA. Como também pode ser visto na figura 2 abaixo, 

do portal da Banrisul, todos os proponentes, com exceção da ABIX TECNOLOGIA LTDA, registraram o valor de 

acordo com a orientação fornecida. Desta maneira, fica evidenciado que os esclarecimentos fornecidos pela 

PROCEMPA foram suficientes para o entendimento da apresentação correta do valor a ser inserido no portal no 

momento do pregão. 

 

 



 

 

Figura 2 - Lista de proponentes do portal da Banrisul 

 

O documento disponibilizado no site https://pregaobanrisul.com.br/, aba de “documentos anexos”, apresenta todas 

as consultas realizadas pela KOFRE e as respostas da PROCEMPA, confirmando nosso comprometimento em 

cumprir com os requisitos descritos no edital da licitação e orientados pela comissão de licitação. 

A KOFRE, não apenas se preparou com antecedência para participar deste processo, mas também cumpriu todos 

os prazos estabelecidos após encerramento do pregão, demonstrando profissionalismo, pontualidade e 

responsabilidade. 

Desta forma, em resposta ao recurso encaminhado pela ABIX TECNOLOGIA LTDA, apresentamos que tanto a  

KOFRE quanto a PROCEMPA, cumpriram precisamente com os termos estipulados na licitação e que todas as 

dúvidas foram sanadas antes do início da sessão, logo, não há fundamentos para o cancelamento do pregão. 

A interpretação do valor de balizamento do pregão foi explicada e ilustrada, conforme a figura 1 apresentada acima.  

Não há qualquer impeditivo, dúvida ou irregularidade na apresentação da proposta da KOFRE, cumprimos o 

solicitado e a fase de lances ocorreu de forma balizada, proporcionando ao pregoeiro visibilidade de que a maioria 

dos participantes imputaram no sistema o VALOR TOTAL DO LOTE.  

 

A empresa ABIX, questionou, no item 24 do seu recurso, sobre o modelo de proposta apresentado pela KOFRE, 

contudo, vale ressaltar que, como está exposto na figura 3 abaixo, o edital sugere um modelo de proposta, ou seja, 

não é mandatório que o documento seja exatamente igual ao Anexo VI do edital. 

 

 



 

 

Figura 3 - Sugestão de Modelo de Proposta do Edital, página 29 

 

Em relação à habilitação técnica da KOFRE, que foi questionada no recurso da ABIX, itens 26 ao 29, o edital exigia 

a apresentação de pelo menos um documento de atestado de capacidade técnica (figura 4), a KOFRE apresentou 

dois documentos: uma certidão de acervo técnico e um atestado. Esta apresentação está em total conformidade 

com os requisitos da licitação. 

 

 

Figura 4 - Item 8, Habilitação Técnica do Edital 024/2024 

 

 

A KOFRE apresentou o atestado de capacidade técnica emitido pelo Aeroporto Rio Galeão (figura 5) e também a 

certidão de acervo técnico (figuras 6 e 7), validadas através do site do CREA-BA. 

 

A empresa ABIX sinalizou em seu recurso, item 28, que não conseguiu conferir o documento no acervo do site do 

CREA-BA. Segue link e imagem que comprova que a consulta pode ser realizada a qualquer momento e por 

qualquer pessoa, bastando ter os dados de número da certidão, ano de emissão e chave de acesso: 

https://crea-ba.sitac.com.br/publico/ 

 

Além do que está explícito acima, todos os documentos estavam vigentes na data da licitação e estarão vigentes 

caso não ocorra alteração nos elementos cadastrais, como está informado na nota do próprio portal. Não faz sentido 

 

https://crea-ba.sitac.com.br/publico/


 

a alegação feita no documento de recurso da ABIX, no qual a mesma alega que a certidão da KOFRE está expirada 

e cita um trecho do edital, o item 8.33.    

 

Figura 5 - Atestado de Capacidade Técnica emitido pelo Aeroporto Rio Galeão 

 

 

Figura 6 - Preenchimento dos dados da CAT no site do CREA-BA 

 



 

 

Figura 7 - Consulta CAT da KOFRE no site do CREA-BA. 

Após todos os argumentos e provas apresentadas, fica evidente que o documento de recurso da ABIX 

TECNOLOGIA LTDA não apresenta e não sustenta nenhuma das inconformidades apontadas, devendo ser julgado 

como improcedente. 

Sobre o equipamento ofertado pela KOFRE, o rádio transceptor portátil da marca Sepura, modelo SC2020, 

afirmamos que o equipamento tem total aderência ao objeto e requisitos do processo editalício, atendendo em 100% 

da especificação que é esperada, a qual evidenciaremos abaixo. 

Em resposta ao recurso da empresa STOCKTOTAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA., item 5, letra “a”, cujo texto  

informa que o rádio SC2020 não possui a potência mencionada em edital (requisito mínimo de 2,8W). Vale ressaltar 

que tal informação é infundada, pois como é possível observar nas imagens a seguir, o rádio possui potência 

superior ao solicitado. 

Ao acessar a página do modelo de rádio ofertado (série SC20), no site oficial do fabricante SEPURA 

(https://sepura.com/devices/sc20-tetra-radio/), é encontrada a folha de dados atual (SC20 datasheet - Copyright 

2023 https://sepura.com/wp-content/uploads/2024/07/SC20-datasheet.pdf) do produto (figura 8) com a especificação 

da potência nominal do mesmo, onde a mesma é classificada como Potência nominal de RF de Classe 3. 

 

https://sepura.com/devices/sc20-tetra-radio/
https://sepura.com/wp-content/uploads/2024/07/SC20-datasheet.pdf


 

 

Figura 8 - Folha de dados do rádio transceptor portátil SC2020 extraída do site do fabricante 

Conforme pode ser verificado no item 6.4.1.2 da norma ETSI EN 300 392-2 em referência, sendo a ETSI o órgão 

internacional que determina os requisitos e padrões técnicos aos fabricantes de produtos em protocolo TETRA 

(objeto do edital), a potência dos terminais segue o padrão de classes de potência pré-definidos, onde o grau de 

potência classe 3 possui potência nominal de 3 W. Segue abaixo a tabela 2 (Nominal power of MS transmitters) 

extraída da norma (figura 9). 

 

 

Fonte: EN 300 396-2 - V1.3.0 - Terrestrial Trunked Radio (TETRA) 

Figura 9 - Norma ETSI EN 300 392-2 

 

Apresentamos também (figura 10), o certificado de homologação emitido pela ANATEL (Nº 00773-16-06806), que corrobora a 

potência de 3W para o terminal Sepura modelo SC2020 oferecido, evidenciando que ele atende a esse requisito do edital. 

Ressaltamos que, para emissão do certificado ANATEL, o equipamento é submetido a uma série de ensaios em laboratório 

homologado pela ANATEL, onde um desses ensaios é a medição da potência nominal do equipamento. 

 

https://www.etsi.org/deliver/etsi_en/300300_300399/30039202/03.08.01_60/en_30039202v030801p.pdf


 

O documento poderá ser verificado através do sistema interativo da ANATEL, módulo Mosaico - SCH, através do seguinte 

website https://sistemas.anatel.gov.br/mosaico/sch/publicView/listarProdutosHomologados.xhtml, digitando em campo 

apropriado o número do certificado de homologação (Nº 00773-16-06806) para ter acesso ao download do certificado.  

 

 

Figura 10 - Certificação Anatel do rádio transceptor portátil SEPURA, modelo SC2020 

 

Na letra “b”, do mesmo documento, a empresa STOCKTOTAL, afirma que o rádio portátil SC2020 não tem o 

identificador tátil na tecla “5”, logo, como pode ser visto nas ilustrações (figuras 11 e 12), tal informação não é 

procedente. O identificador tátil está presente logo abaixo do botão “5”, atendendo ao objetivo de uso do 

identificador tátil para o usuário do equipamento, que é o de referenciar a localização dos botões através do tato. 

Desta forma, entendemos satisfazer o propósito e requisito do edital. A informação acima pode ser verificada no 

folheto do equipamento no link a seguir:  

https://sepura.com/wp-content/uploads/2024/06/0064_0622_V18-SC20-brochure_ONLINE.pdf 

 

https://sepura.com/wp-content/uploads/2024/06/0064_0622_V18-SC20-brochure_ONLINE.pdf


 

 

Figura 11 - Visualização do teclado alfanumérico mostrando a localização do identificador tátil disponível abaixo do botão “5”. 

 

 

Figura 12 -  Detalhe do identificador tátil disponível abaixo do botão “5”. 

 

Na letra “c”, o recurso da STOCKTOTAL, confronta o item 3.12 do edital da licitação e afirma que o rádio SC2020 

não atende ao às mensagens SDS Tipo 1,2 e 3, sendo somente certificado para o tipo 4 (SDS-TL), contudo, a 

norma ETSI EN 300 392-2 define mensagens TETRA SDS nos tipos 1, 2, 3 e 4, conforme a seguir: 

O tipo 1 limita o tamanho de payload a 16 bits 

O tipo 2 limita o tamanho de payload a 32 bits 

O tipo 3 limita o tamanho de payload a 64 bits 

O tipo 4 é flexível e permite tamanhos de payload de 0 a 2.047 bits 

  

A Sepura implementou apenas mensagens SDS tipo 4 em seu firmware de rádio TETRA. 

 

O raciocínio por trás desta decisão da Sepura é que o tipo 4 permite que comprimentos de payload dos tipos 1, 2 e 

3 sejam suportados e, portanto, não há benefício óbvio na implementação dos tipos 1, 2 e 3. 

  

 



 

Se o cliente desejar limitar o tamanho do payload, o rádio SC2020 poderá ser configurado para permitir apenas um 

payload máximo de 16, 32 ou 64 bits (2, 4 ou 8 caracteres) ao enviar a partir da interface do usuário, atendendo o 

âmbito técnico final do SDS tipo 1, 2 e 3. 

  

Pode haver circunstâncias em que o cliente deseje conectar um aplicativo através da porta PEI. Para rádios Sepura 

usados   desta maneira, o comando AT pode ser construído para enviar um payload específico de 16, 32 ou 64 bits, 

se necessário. 

 

A informação pode ser verificada na pág. 312, item 14.8.38 - Short data type identifier, do seguinte documento: 

ETSI TS 100 392-2 V3.10.1 (2023-03) 

 

Com base nas informações e evidências fornecidas neste documento, a KOFRE demonstra que cumpre todos os 

requisitos estabelecidos no Edital da Licitação 024/2024 da PROCEMPA. Dessa forma, a decisão de adjudicação 

em seu favor é legítima, inquestionável e está em conformidade com todas as qualificações jurídicas, técnicas, 

fiscais e econômico-financeiras exigidas. 

 

III – Do pedido  

 

Ante o exposto, requer: 

Invalidação integral dos dois recursos emitidos contra a KOFRE REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA., sendo um da ABIX TECNOLOGIA LTDA e o outro da STOCKTOTAL 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA., e a manutenção da classificação da KOFRE como vencedora do processo 

licitatório, conforme EDITAL LICITAÇÃO ELETRÔNICA 24/2024 da instituição PROCEMPA - A COMPANHIA DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE. 

 

 Termos em que pede deferimento.  

 

 

Salvador, 22 de janeiro de 2025 

 

 

 

 

LUIZ FELIPE PEREIRA DA SILVA  

DIRETOR DE NEGÓCIOS 

 

https://www.etsi.org/deliver/etsi_ts/100300_100399/10039202/03.10.01_60/ts_10039202v031001p.pdf
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